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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90011/2025 

 

 

1 – PREÂMBULO 

  Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Fundação de Apoio à Escola 

Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias, dora-

vante denominada FUNDEC, inscrita sob o CNPJ n° 07.432.522/0001-01, através da Equipe de Pre-

gão designada pela Portaria n° 076/2025, sediada na Av. Brigadeiro Lima e Silva, n° 131, Parque 

Duque, Duque de Caxias – RJ – CEP: 25.085-131, realizará certame licitatório para PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, modo de disputa ABERTO, para atendimento do objeto definido no presente edital, nos 

termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal n° 8.641/2024 e demais legisla-

ções aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital. 

1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto no “Comprasnet” e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do edital; 

1.2. O Edital se encontra disponível no portal da transparência: 

https://transparencia.fundec.rj.gov.br, bem como, no portal do sistema comprasnet de pregão 

eletrônico ou ainda poderá ser retirado na sede da FUNDEC, situada na Avenida Brigadeiro Lima e 

Silva, nº 131, Parque Duque, CEP: 25085-131, Duque de Caxias/RJ; 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2025 

PROCESSO Nº: 001.925/2025 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 06/11/2025 

HORÁRIO DE INÍCIO: 9h 

WWW.COMPRASNET.COM.BR 

VALOR ESTIMADO: R$ 330.067,40 (trezentos e trinta mil e sessenta e sete reais e quarenta 

centavos) 

Caso a licitação não possa ser realizada na data estabelecida, será adiada para o primeiro dia útil 

posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a ser 

divulgada pelos mesmos meios iniciais. 
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1.3. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIS INFORMAÇÕES: Setor de Licitações 

sediado na Avenida Brigadeiro Lima e Silva, n° 131, Parque Duque, Duque de Caxias – RJ, CEP 

25085-131, durante seu expediente, de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, ou pelo telefone (21) 

2672-5650, ou ainda, através do e-mail: licitacao@fundec.rj.gov.br; 

1.4. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de divulgação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento 

isonômico aos licitantes; 

2 – OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de coffee break, compreendendo o fornecimento de 

alimentos, bebidas, complementos e todo o material necessário, para atendimento aos eventos 

institucionais promovidos por esta Fundação, pelo período de 12 meses, conforme condições,  

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos; 

2.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 5 itens, conforme tabela constante no 

Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem; 

2.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto; 

2.4. Todas as descrições detalhadas dos serviços a serem contratados contendo as especifi-

cações detalhadas estão no Termo de Referência, Anexo I, devendo a licitante observar aten-

tamente quando elaborar sua proposta. 

3 – DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  

 

4 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

mailto:licitacao@fundec.rj.gov.br
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4.1. Os recursos necessários à realização do serviço ora licitada correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROGAMA DE TRABALHO ELEMENTO DA DESPESA FONTE DE RECURSOS 

1002 04.122.0001.2.163 3.3.90.39.02 1500 

1002 04.122.0001.1.068 3.3.90.39.02 1700 

4.2. O total estimado, correspondente ao somatório dos itens é de R$ 330.067,40 (trezentos e 

trinta mil e sessenta e sete reais e quarenta centavos); 

4.3. Os valores constantes da PLANILHA ESTIMATIVA - Anexo III é o máximo que a FUN-

DEC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação. 

 

4.4. Da revisão e reajuste dos preços 

  

4.4.1. Os preços que vierem a ser pactuados em decorrência desta licitação serão fixos e 

irreajustáveis. 

 

4.4.1.1. Na hipótese de prorrogação do prazo contratual, e desde que respeitado o inter-

regno mínimo de um ano, contado a partir da data-limite para apresentação da proposta ou, nos 

reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início da vigência dos efeitos financeiros do 

último reajuste aplicado, os valores contratados poderão ser objeto de reajuste, adotando-se o 

índice que, à época de sua aplicação, revelar-se mais vantajoso para esta Fundação. 

5 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar deste certame, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras); 

5.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha 

de acesso, ainda que por terceiros; 

5.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imedia-

tamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se 

tornem desatualizado; 

5.5. A não observância no disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-

mento da habilitação; 

5.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor e para o mi-

croempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 

da Lei Municipal nº 2.884/2017. 

5.7  – VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

5.7.1. Não serão admitidas na licitação: 

5.7.1.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.7.1.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

5.7.1.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.7.1.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

5.7.1.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, reponsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
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necessários; 

5.7.1.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.7.1.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-

lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempe-

nhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 

14 inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021; 

5.7.1.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si, conforme art. 14 inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021; 

5.7.1.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submis-

são de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista, conforme art. 14, inciso VI da Lei Federal n° 14.133/2021; 

5.7.1.10. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa con-

dição; 

5.7.1.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do con-

trato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.7.1.12. O impedimento de que trata o item 5.7.1.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente com-

provado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

5.7.1.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 5.7.1.4 e 5.7.1.5 poderão participar no apoio das atividades de 
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planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob su-

pervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade; 

5.7.1.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo eco-

nômico; 

5.7.1.15. O disposto nos itens 5.7.1.4 e 5.7.1.5 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execu-

tivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução; 

5.7.1.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcial-

mente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro inter-

nacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa 

física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.7.1.17. A vedação de que trata o item 5.7.1.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante da equipe de apoio, profissional especializado ou funcio-

nário ou representante de empresa que preste assessoria técnica; 

5.7.1.18. Não será admitida a participação de cooperativas, empresas reunidas em consórcio 

e pessoas jurídicas do terceiro setor, sejam elas fundações, associações, organizações sociais, insti-

tutos ou qualquer outra denominação; 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento; 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, às 9h do dia 6 de novembro de 2025, 

horário de Brasília, exclusivamente por meio de sistema eletrônico - https://www.gov.br/com-

pras/pt-br/, quando então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 
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6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos traba-

lhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas con-

venções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua en-

trega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório, sob pena de desclassificação;  

6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termo do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021; 

6.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou o serviço ofertado 

é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 

Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício; 

6.6. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de 

preços deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, 

aplicáveis para o ano de apresentação da proposta; 

 6.6.1. A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos 

do art. 134 c/c art. 136, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme 

regime de transição previsto no art. 9º-A e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela 

Lei nº 14.973, de 2024. 
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6.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade co-

operativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico , que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do trata-

mento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 

4°, da Lei n° 14.133, de 2021; 

 6.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que mi-

croempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.8. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

 6.8.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 6.8.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

 6.8.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 

de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2066, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 

da referida lei; 

 6.8.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

 6.8.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 

fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 

da referida lei; 
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 6.8.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

 6.8.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

 6.8.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 

de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliá-

rio, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arren-

damento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

 6.8.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

 6.8.10. constituída sob a forma de sociedade por ações; 

 6.8.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade; 

6.9. A falsidade da declaração de que trata os subitens 6.3 ou 6.5 sujeitrá o licitante às sanções 

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital; 

6.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances de julgamento, os documentos de habilita-

ção anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 

6.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances; 

6.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances; 

6.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá as seguintes regras: 
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 6.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e 

 6.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 6.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

 6.14.2. percentual de desconto inferior a  lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto; 

6.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 6.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promo-

tora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno; 

6.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sis-

tema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; 

6.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 7.1.1. valor unitário ou desconto e valor total do item; 
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 7.1.2. marca; 

 7.1.3. fabricante; 

 7.1.4. quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo da quantidade especificada no 

Termo de Referência; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante; 

 7.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo pre-

visto para contratação; 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os cutos operacionais, encargos previdenciá-

rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto; 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais vari-

áveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses; 

 7.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será 

a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qual-

quer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições 

para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, 

ou por outro meio hábil. 

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reti-

dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional; 
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7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições ne-

las contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à per-

feita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição;   

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação; 

7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximo estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.11. Caso o critério de julgamento seja de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 

máximos previstos no Anexo III – Planilha Estimativa de Preços; 

7.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contra-

tados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7.13. Ao formular, anexar e cadastrar sua proposta, os licitantes deverão atender aos descriti-

vos dos itens contidos no termo de referência (anexo I do edital) e ordenados conforme dispo-

sição no modelo de proposta de preço (anexo II do edital), visto que no comprasnet, alguns itens 

podem apresentar divergências em suas descrições, devido a impossibilidade de edição, os des-

critivos no sistema são apenas referenciais, devendo o licitante se atentar a este fato; 

 7.13.1. Havendo divergência entre as especificações do termo de referência - anexo i deste 

edital entre os descritivos no código catmat prevalecerão as do termo de referência; 

8 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULA-

ÇÃO DE LANCES 
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8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital; 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes; 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente infomados do seu recebimento e do valor consig-

nado no registro; 

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e re-

gistrado pelo sistema; 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 1,00 (um real); 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto; 

8.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações; 

 8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
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do período de duração da sessão pública; 

 8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

 8.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos intens anteriores, a sessão pú-

blica encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, 

conforme disposto neste edital, quando for o caso; 

 8.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações; 

 8.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresen-

tar lances intermediários; 

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores; 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar; 

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitates para a recepção dos lances; 

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação; 
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8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

8.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos 

do art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 8.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicio-

nal, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela 

referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que fa-

çam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro; 

 8.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 

normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-

queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações 

dos §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valo-

res da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim, como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regula-

mentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015; 

 8.19.1. Quando houver propostas com as mergens de preferência, apenas poderão se valer 

do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as pro-

postas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de pre-

ferência (art. 5º, § 9º, I, do Decreto nº 8.538, de 2015); 

 8.19.2. O parâmetro para empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela forne-

cedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência; 

 8.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradas emptadas com a primeira 

colocada; 

 8.19.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
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encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto; 

 8.19.5. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e em-

presa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

 8.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será reali-

zado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 8.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempre-

sas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a re-

ceita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances); 

8.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 8.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova pro-

posta em ato contínuo à classificação; 

 8.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão pre-

ferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos na lei; 

 8.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023; 

 8.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 

12.304, de 2024; 
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8.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços pro-

duzidos ou prestados por: 

 8.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 8.22.2. empresas brasileiras; 

 8.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 8.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

8.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo; 

8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá ne-

gociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento; 

 8.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classi-

ficação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for des-

classificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Adminis-

tração; 

 8.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 

 8.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório; 

 8.24.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
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horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompa-

nhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados; 

 8.24.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fun-

damentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.25. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até apuração de uma pro-

posta que atenda ao Edital; 

8.26. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para continuidade da mesma; 

8.27. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

 8.27.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subse-

quente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido melho preço; 

8.28. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, nos artigos 32 e 33 da Lei 

Municipal n° 2.884/2017, seguindo-se a disciplina estabelecida, se for o caso; 

8.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-

posta. 

9 – DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente clas-

sificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, e neste Edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos 

seguintes cadastros: 
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a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante; 

 9.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também 

ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 

12 da citada lei. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situaçao do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;  

 9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de for-

necimento similares, dentre outros; 

 9.3.2. O licitante será concovocado para manifestação previamente a uma eventual des-

classificação; 

 9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o 

Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado; 

 9.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitantes para fazer 

jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova 

aplicação da margem de preferência; 

9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o prego-

eiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa-

tibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para a contratação neste Edital e em seus 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022; 

9.6. A proposta deverá ser apresentada detalhadamente devendo estar incluídas todas as despesas 

com seguros, encargos sociais, impostos e taxas, despesas administrativas e lucros e demais insumos 

necessários à sua composição; 

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 9.7.1. conter vícios insanáveis; 

 9.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 9.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

 9.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 9.7.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência; 

 9.7.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável; 

9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 

9.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após dili-

gência do Pregoeiro, que comprove: 

 9.9.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 9.9.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta; 

9.10. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
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 9.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada in-

tegral, contratação semi-integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado; 

 9.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado; 

 9.10.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as pro-

postas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Admi-

nistração, independente do regime de execução. 

9.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta; 

9.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administra-

ção, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele ela-

borada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não acei-

tação da proposta; 

 9.12.1. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convo-

cado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitati-

vos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com deta-

lhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respec-

tivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços uni-

tários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma fí-

sico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato; 

 9.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedica-

ção exlusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada; 
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 9.12.3. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Admnistração como refe-

rência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convo-

catório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

 9.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta; 

 9.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia em-

pregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições 

para a justa remuneração do serviço. 

9.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da pro-

postas. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

 9.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

 9.13.2. Considera-a erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime; 

9.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto; 

9.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo 

fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o 

licitante classificado em primeiro lugar deverá apresenta-la, sob pena de não aceitação da proposta; 

9.16. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta; 
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9.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do proce-

dimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, inclu-

indo os demais licitantes; 

9.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema; 

9.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada; 

9.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Prego-

eiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

9.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

10 – DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termo dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 10.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

10.2. Quando permitida a participação de empresa estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresen-

tados em tradução livre; 

10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habi-

litação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
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pelos respectivos consulados ou embaixadas; 

10.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado; 

 10.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, ha-

verá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais. 

10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

cópia; 

10.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro ca-

dastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021; 

10.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habili-

tação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei; 

10.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitadi da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espcíficas; 

10.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conveções coleti-

vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

10.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 10.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requi-
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sitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em rela-

ção à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir; 

10.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgão responsáveis pela informação, devendo proceder, imediata-

mente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados; 

 10.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassifica-

ção no momento da habilitação; 

10.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação; 

 10.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro; 

10.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor; 

 10.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Re-

ferência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das pro-

postas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

 10.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julga-

mento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes; 

10.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o sbitem 10.12.1, poderá ser 

admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de 

habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos li-

citantes, em até 2 horas, para: 

 10.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes 
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de fatos existentes à época da abertura do certame; 

 10.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de rece-

bimento das propostas; 

 10.14.3. suprimento de ausência de documento de cunho declaratório emitido unila-

teralmente pelo licitante; 

 10.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 

expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública; 

10.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportu-

nidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação; 

10.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fun-

damentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação; 

10.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital; 

10.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do lici-

tante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior; 

10.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como cindição para participa-

ção na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

I – HABILITAÇÃO JURÍDICA: Para fins de comprovação deverão ser apresentados, con-

forme o caso, os seguintes documentos: 

a) Cédula de identidade e CPF dos SÓCIOS ADMINISTRADORES OU DOS DIRETORES; 
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a.1) Havendo a participação de Sócios Administradores ou dos Diretores com Personalidade Jurí-

dica, devem ser apresentados respectivamente documento de identidade e CPF da pessoa física que 

o representa, além de constar no contrato social a função que este desempenha. 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

II – REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: Para fins de comprovação 

deverão ser apresentados, conforme o caso, os seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL OU MUNICIPAL se houver, rela-

tivo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, que será realizado da seguinte forma: 

c.1) FAZENDA FEDERAL: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Na-

cional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a à d, do pará-

grafo único, do art.11, da Lei n° 8.212, de 1991; 
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c.2) FAZENDA ESTADUAL: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva 

com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, ex-

pedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou 

Certidão Positiva com efeito de Negativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória que o licitante, 

em razão do objeto social, está isento de inscrição estadual; 

c.3) FAZENDA MUNICIPAL: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Posi-

tiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, expedida pela 

Secretaria Municipal do domicílio ou sede do licitante e Certidão Negativa de Débitos em Dívida 

Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, ou se for o caso, certidão comprobatória de que 

o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição municipal; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 

(Certificado de Regularidade do FGTS – CRF); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresen-

tação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 

III) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA: Para fins de comprovação deverão 

ser apresentados, conforme o caso, os seguintes documentos: 

a) O licitante detentor da proposta ou lance de menor preço deverá apresentar certidões negativas 

de falências e recuperação judicial e extrajudicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. As certidões deverão 

vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os 

distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões nega-

tivas de falências e recuperação judicial, ou de execução patrimonial; 

a.1) Caso o licitante detentor da menor proposta, esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, o 

mesmo deverá apresentar a comprovação de que o plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei Federal n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação. 
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Não sendo necessário apresentar as certidões negativas contidas nos demais itens de habilitação, 

conforme inciso II do art. 52 da referida legislação, excetuando-se a certidão de regularidade relativa 

à seguridade social, conforme art. 195, § 3° da CF/88; 

b) Não serão aceitas certidões com validade expirada ou passadas com mais de 90 (noventa) dias, 

contados da efetiva expedição do Cartório em relação à data da realização do Pregão; 

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigí-

veis e apresentadas na forma da lei, incluindo termo de abertura e encerramento do livro diário 

registrado, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancete ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 

há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

de abertura devidamente escriturado e registrado, e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

e) Para comprovação da situação financeira da empresa, deverá ser apresentado junto com a 

alínea “c”, os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG =         Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                       ______________________________________ 

                  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =                              Ativo Total 

                       ______________________________________ 

                  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =                          Ativo Circulante 

__________________________ 

                                Passivo Circulante  
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e.1) Apresentar resultado igual ou superior a 1 (um) em todos os índices: Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC); 

e.2) Os índices contábeis, para fins de atendimento do disposto no subitem anterior, deverão 

ser confirmados pelo responsável da contabilidade do licitante, que deverá apor sua assinatura 

no documento de cálculo e indicar, de forma destacada, seu nome e número de registro no 

Conselho Regional de Contabilidade. 

f) Comprovação de ser dotado de capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação; 

IV – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Para fins de comprovação deverão ser apresentados, con-

forme o caso, os seguintes documentos: 

a)  Comprovação de aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível em carac-

terísticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

 

a.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante; 

a.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor; 

 

a.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 

o objeto contratado, dentre outros documentos; 

11 - DO TERMO DE CONTRATO 

11.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo 

de contrato, ou outro instrumento equivalente; 

11.2. O adjuticatária terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena 
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de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

11.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá: 

 a)  encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 

de 3 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

 b)  disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 

digitalmente em até 3 (três) dias úteis; ou 

 c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 3 (três) dias úteis para resposta apíes 

recebimento da notificação pela Administração.  

11.4. Os prazos dos itens 11.2 e 11.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 

11.5. O aceite da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

 11.5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 11.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

 11.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

11.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência; 

11.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo 

de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
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durante a vigência do contrato; 

 11.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

12 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 3 

(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021; 

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 (a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

 (b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços; 

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(s), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições; 

12.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; 

12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada; 

12.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
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primeiro classificado; 

12.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

 12.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

13 – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

 13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrado na ata; 

 13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado; 

 13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 13.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

 13.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos arts. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/2025. 
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13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 13.4.1. convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

 13.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14 – DOS RECURSOS  

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei n° 14.133, de 2021; 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata; 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

 14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediantamente, sob pena de 

preclusão; 

 14.3.2. o prazo para manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; 

 14.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema; 
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14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos; 

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

15 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termo da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

 15.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

  15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

  15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

  15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

  15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
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  15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em descordo com as especificações 

do edital; 

 15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 15.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 15.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 15.1.6. fraudar a licitação; 

 15.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

  15.1.7.1. agir em conluio ou desconformidade com a lei; 

  15.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

  15.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 15.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 15.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 

administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatórios as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 15.2.1. advertência; 

 15.2.2. multa; 

 15.2.3. impedimento de licitar e contratar e  
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 15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 15.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 15.3.3. as cirscunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle; 

15.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial; 

 15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 5% 

(cinco por cento) do valor do contrato licitado; 

 15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.15, 15.1.6, 15.1.7, 15.1.8 e 15.1.9, a 

multa será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3 e 15.1.4, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
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entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

15.8. Poderá ser aplicada ao respon´savel a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7, 15.1.8 e 

15.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3 e 15.1.4 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatório em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 15.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, § 4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro 

de 2022; 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

 15.10.1. Quando o órgão não dispuser em seu quadro funcional de servidores 

estatutários, a comissão será composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes 

permanentes, preferencialmente, com no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão. 

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
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intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento; 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados; 

15.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem comoos 

cadastrados pela empresa no SICAF; 

 15.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastradas 

no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas; 

16 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame; 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame; 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através do e-mail licitacao@fundec.rj.gov.br; 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

16.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

mailto:licitacao@fundec.rj.gov.br
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16.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;  

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário pelo Pregoeiro; 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF; 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração; 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público; 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital; 

17.10. O foro do Município de Duque de Caxias é designado como o competente para dirimi quaiquer 
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controvérsias relativas a este Pregão e a adjudicação, contratação e execução dela decorrentes; 

17.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/, no portal da transparência da 

FUNDEC, https://transparencia.fundec.rj.gov.br/, ou ainda poderá ser retirado pessoalmente, através de 

pen drive, no Setor de Licitações, situado na Avenida Brigadeiro Lima e Silva, nº 131, Parque Duque, 

Duque de Caxias/RJ, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados; 

17.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Proposta de Preços 

ANEXO III – Planilha Estimativa de Preços 

ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato 

 

 

Duque de Caxias, 20 de outubro de 2025. 

 

 

 

Roseli Ramos Duarte Fernandes 

Presidente 

Matrícula nº: 240.364-0 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coffee break, 

compreendendo o fornecimento de alimentos, bebidas, complementos e todo o material 

necessário, para atendimento aos eventos institucionais promovidos por esta Fundação, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento;  

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

MÍNIMA 

QUANTIDADE 

MÁXIMA 

1 

Coffee break para 50 pessoas contendo:  

2 variedades de salgados assados; 

2 variedades de salgados fritos; 

2 variedades de mini sanduíches; 

2 variedades de quitandas doces; 

2 tipos de refrigerante; 

2 tipos de suco; 

Água mineral; 

Talheres, guardanapos, copos 

SERVIÇO 2 20 

2 

Coffee break para 100 pessoas contendo: 

2 variedades de salgados assados; 

2 variedades de salgados fritos; 

2 variedades de mini sanduíches; 

2 variedades de quitandas doces; 

2 tipos de refrigerante; 

2 tipos de suco; 

Água mineral; 

Talheres, guardanapos, copos 

SERVIÇO 2 20 

3 

Coffee break para 150 pessoas contendo: 

3 variedades de salgados assados; 

3 variedades de salgados fritos; 

3 variedades de mini sanduíches; 

3 variedades de quitandas doces; 

2 tipos de refrigerante; 

2 tipos de suco; 

Água mineral; 

Talheres, guardanapos, copos 

SERVIÇO 2 20 

4 
Coffee break para 200 pessoas contendo: 

3 variedades de salgados assados; 
SERVIÇO 2 20 
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3 variedades de salgados fritos; 

3 variedades de mini sanduíches; 

3 variedades de quitandas doces; 

2 tipos de refrigerante; 

2 tipos de suco; 

Água mineral; 

Talheres, guardanapos, copos 

5 

Coffee break para 300 pessoas contendo: 

3 variedades de salgados assados; 

3 variedades de salgados fritos; 

3 variedades de mini sanduíches; 

3 variedades de quitandas doces; 

2 tipos de refrigerante; 

2 tipos de suco; 

Água mineral; 

Talheres, guardanapos, copos 

SERVIÇO 2 20 

 

1.1. Os serviços a serem contratados, deverão seguir as especificações, técnicas, condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento; 

 

1.2. A quantidade de alimentos a ser servida por pessoa, deverá está adequada, nem excessiva 

nem tampouco denotar escassez em relação ao número de convidados, para os serviços de coffee 

break; 

 

1.3. O transporte das matérias-primas, insumos e produtos semielaborados deverá ser 

realizado em veículo apropriado, devidamente higienizado e climatizado. Os gêneros 

alimentícios, dependendo de sua natureza, deverão ser acondicionados em recipientes térmicos 

hermeticamente fechados; 

 

1.4. Os alimentos preparados deverão obedecer, em todas as fases, as técnicas corretas de 

culinárias, ser saudáveis e adequadamente temperados, respeitando as características próprias de 

cada ingrediente, assim como os diferentes fatores de modificação, físico, químico e biológico, 

no sentido de assegurar a preservação dos nutrientes; 

 

1.5. Ocorrendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução dos 

serviços, deverá a Contratada comunicar à FUNDEC, em tempo hábil, viabilizando sua 

interferência e correção da situação apresentada; 
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1.6. Os serviços deverão atender aos critérios para a promoção de acessibilidade previstos em 

normas vigentes, incluído o atendimento a todas as pessoas com deficiência, participantes dos 

eventos; 

 

1.6.1. Os critérios para a promoção de acessibilidade constam na Lei nº 10.098/2000 e Lei nº 

13.146/2015, cujo cumprimento orienta-se pela Norma Técnica ABNT NBR nº 9050. 

 

1.7. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 

da Lei n° 14.133, de 2021; 

 

1.8. O prazo de vigência do contrato oriundo da Ata de Registro de Preços, será de 12 meses 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021; 

 

1.9. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

2.1.   A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 

 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos, devem ser atendidos os 
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seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

4.1.1. A utilização de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados 

que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

 

4.1.2. Observação da Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 

equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

 

4.1.3. Fornecimento, aos empregados, dos equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários para a execução de serviços; 

 

4.1.4. Realização de separação dos resíduos recicláveis descartados durante os eventos; e 

 

4.1.5. Respeito às Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT) sobre resíduos sólidos. 

 

Subcontratação: 

 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação: 

 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, em razão de se tratar de objeto de pequena e de baixa ou nenhuma complexidade. 

Sendo os meios previstos em aviso suficientes para punição pela má execução ou inexecução 

contratual, se for o caso. 

 

Vistoria: 

 

4.4. A licitante vencedora poderá realizar visita técnica aos locais de execução dos serviços 

após a definição e comunicação oficial dos mesmos, conforme indicado na respectiva 

Autorização de Fornecimento. 
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4.5. A visita terá por objetivo o conhecimento das condições e peculiaridades do local, 

devendo ser agendada previamente junto ao setor responsável e realizada acompanhada por 

servidor designado pela Administração, em dias úteis, das 8h às 17h; 

 

4.6. Para a realização da visita, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e comprovação de 

vínculo com a contratada; 

 

4.7. A não realização da visita, quando facultada pela Administração, não poderá ser utilizada 

posteriormente como justificativa para alegações de desconhecimento das condições dos locais 

de execução dos serviços, cabendo à contratada a responsabilidade integral pelo cumprimento 

das obrigações assumidas. 

 

5.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Execução: 

 

5.1. A execução dos serviços será iniciada mediante requisição institucional, informando os 

dados essenciais, que conterá minimamente: nome do evento, horário, local, duração do serviço, 

quantidade de participantes e responsável pelo evento; 

 

5.2. A FUNDEC solicitará o serviço com pelo menos 2 (dois) dias corridos de antecedência, 

garantindo o local adequado ao trabalho da empresa e indicando o responsável pelo evento; 

 

5.3. A duração de cada serviço poderá ser de no mínimo (cinco) horas, dependendo do porte 

do evento, sem contar o tempo de transporte e montagem da infraestrutura. O número de 

participantes, horário e local de cada evento serão diversificados, inclusive com prestação de 

serviço à noite e também aos sábados e domingos; 

 

5.4. Os serviços serão prestados no município de Duque de Caxias, podendo ocorrer dentro 

de seus 4 (quatro) distritos; 

 

5.5. O serviço de montagem da infraestrutura deverá estar pronto com 1 (uma) hora de 
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antecedência do horário de início da atividade; 

 

5.6. A Contratada poderá receber até 2 (dois) solicitações do serviço para o mesmo dia; 

 

5.7. A Contratante poderá cancelar as Requisições de Fornecimento, mediante comunicação 

ao Contratado, não cabendo qualquer ônus ao mesmo, caso o cancelamento seja efetuado com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para realização do evento; 

 

5.8. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos serviços e 

itens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) minutos, contados a partir da 

data da notificação; 

 

5.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante; 

 

5.10. O serviço de buffet deverá fornecer obrigatoriamente garçons e auxiliares devidamente 

identificados; 

 

5.11. A quantidade de garçons para dar suporte aos eventos a se realizar deve obedecer ao 

seguinte critério: são necessários 1 garçom para cada grupo de 25 pessoas. Quando solicitado o 

serviço para grupo de até 24 pessoas, será feito em modelo self-service; 

 

5.12. É obrigatória a presença de um preposto responsável pela empresa CONTRATADA na 

entrega e para conferência dos itens requeridos pela FUNDEC; 

 

Especificação da garantia do serviço: 

 

5.13. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

  

Procedimentos de transição e finalização do contrato: 
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5.14. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

 

Obrigações da Contratada 

 

5.15. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica do ato da contratação, obser-

vando e acatando as disposições do artigo 92 Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, que sejam cabí-

veis à natureza deste instrumento ou através da certidão/certificado aludido no inciso II, do artigo 

69 da supracitada lei; 

 

5.16. Comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 

e prestar esclarecimentos necessários sobre os fatos.; 

 

5.17. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, indepen-

dentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

 

5.18. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais cau-

sados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, do-

losa ou culposamente; 

 

5.19. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

dos serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega ou de 

sua elaboração, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado pela Contratada; 

 

5.20. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo exe-

cutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

 

5.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
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para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

5.22. A CONTRATADA ao fornecer os serviços em qualquer modalidade, café da manhã, bru-

nch, coquetel, deverá disponibilizar todos os materiais e utensílios necessários a cada tipo de 

serviço; pratos, talheres completos, guardanapos, copos, mini colher descartável para café, toa-

lhas de mesa, cobre mancha, jarras, xícaras de louça para café, chás ou leite, garrafas térmicas 

para leite com açúcar, café com e sem açúcar em garrafas devidamente identificadas; 

 

5.23. Realizar a arrumação e limpeza do local usado para executar seus serviços, deixando-o 

no mesmo estado em que o recebeu, sem lixo ou outro tipo de resíduos; 

 

5.24. Responsabilizar-se pelo transporte do material de apoio, garçons, louças, ajudantes e o 

buffet, assim como qualquer outro item necessário para realização do serviço; 

 

5.25. Nos valores cotados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive, transporte, emba-

lagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros custos que incidam direta ou indiretamente 

na aquisição e entrega dos materiais cotados; 

 

5.26. Os serviços do presente certame deverão ser executados nesta Municipalidade, conforme 

especificação da demanda formulada pela FUNDEC; 

 

5.27. Os custos de mão de obra e transporte deverão estar inclusos no preço; 

 

5.28. Orientar, coordenar, acompanhar, resolver quaisquer imprevistos, inclusive a correção de 

situações adversas, para o perfeito desenvolvimento das atividades, devendo o representante da 

empresa estar munido de telefone celular; 

 

5.29. A qualidade e pontualidade na prestação dos serviços devem ser rigorosamente observa-

das pela contratada. 

 

Obrigações da Contratante 
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5.30. Promover o acompanhamento e   fiscalização durante a execução do objeto contratado, 

de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas da 

CONTRATADA; 

 

5.31. Fornecer a CONTRATADA todas as informações necessárias para o cumprimento das 

obrigações; 

 

5.32.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e 

prazos estabelecidos neste Termo; 

 

5.33.  Notificar, formalmente e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do contrato e/ou quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 

5.34.  Notificar a CONTRATADA por escrito com antecedência sobre penalidades previstas 

em Edital, concedendo prazo para o exercício do direito de ampla defesa e o contraditório; 

 

5.35.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 

 

5.36.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do termo e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

 

5.37.  Realizar a análise para extensão do prazo de entrega dos equipamentos e serviços, 

mediante justificativa formal e fundamentada por parte da CONTRATADA; 

 

5.38.  Rejeitar no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as especificações 

deste Termo de Referência; 

 

5.39. Fornecer o espaço para a realização dos eventos devidamente limpo, organizado e com 

toda a estrutura que se fizer necessária, como por exemplo: pontos de energia elétrica, tendas, 

mesas, cadeiras, freezer ou cooler; 

 

5.40. A FUNDEC não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 



 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS 

FUNDEC – Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, 

Esporte, Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias. 

 
 

 

                                  Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 – Parque Duque 

   CEP 25085-131 – Duque de Caxias 
Tel.: 21- 2672-5650 

 

 

terceiros, ainda que vinculados à execução deste Termo de Referência, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com o estabelecido 

neste Termo e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial; 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim; 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros; 

 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado; 
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6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto; 

 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

 

Fiscalização 

 

6.9. A gerência e a fiscalização da contratação serão regidas nos termos dos artigos 35 a 37 

do Decreto Municipal nº 8.641 de 2024, utilizando subsidiariamente a Lei Federal nº 14.133 de 

2021; 

 

6.9.1. A designação dos Gerentes e dos Fiscais deverá ser efetuada por meio de Portaria do 

Ordenador de Despesas, com a publicação no Boletim Oficial do Município, contendo nome 

completo, cargo e matrícula dos servidores, bem como os números do contrato e do processo, 

dentre outras informações necessárias, devendo a cópia do Ato ser parte integrante do processo 

administrativo licitatório, servindo como documento hábil para instrução de processo de 

pagamento, devendo a vacância de qualquer um destes ser suprida de imediato; 

 

6.9.2. As responsabilidades atribuídas ao Gerente e ao Fiscal do Contrato estão determinadas em 

Instrução Normativa específica, da qual deverão ter plena ciência através de declaração a ser 

firmada e incluída no processo originário da contratação, sem prejuízo de outras intrínsecas ou 

dispostas em legislação específica, devendo ser também observado: 

 

I – Responsabilidades atribuídas ao Gerente: 

 

a)  O controle de aumento injustificado dos custos para a administração pública, de insumos, 

bens ou serviços; 

b)  A confecção de registros e planilhas, quando for parte da administração, de insumos, bem 

ou serviços necessários ao desempenho de suas funções; 

c)  A emissão de pronunciamento fundamentado para a sugestão de alterações e prorrogações 

contratuais; 

d)  Recomendar a aplicação de sanções e/ou rescisões ao gestor da pasta, após o devido 
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processo legal; 

e)  Elaboração de relatório final conclusivo, referente a satisfatória execução do objeto 

contrato, que deverá ser acostado ao processo administrativo de contratação; 

f) Recebimento de nota fiscal e demais documentos pertinentes; 

 

II -  Responsabilidades atribuídas ao Fiscal: 

 

a)  A elaboração de relatórios de fiscalização justificados e fundamentados; 

b)  O acompanhamento em campo dos serviços, se couber; 

c)  A verificação da correta execução contratual, de modo a legitimar a liquidação dos 

pagamentos devidos ao contratado, a fim de orientar as autoridades competentes acerca da 

necessidade de serem aplicadas sanções ou rescisão contratual; 

d)  A pronta comunicação ao Gerente de qualquer irregularidade constatada na execução do 

instrumento contratual; 

 

6.10. O mau desempenho das funções e das responsabilidades inerentes ao Gerente e ao Fiscal 

sujeita o servidor designado às penalidades previstas na Lei Municipal nº 1506, de 2000, e na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, e demais legislações pertinentes, resguardado o direito à ampla defesa 

e contraditório. 

 

6.11. Independentemente da ação do Gerente, todo e qualquer servidor que tiver ciência de falhas 

na execução do contrato tem o dever legal de comunicar a ocorrência à Autoridade 

hierarquicamente superior ou ao próprio Gerente. 

 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

 

Recebimento: 

 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) minutos, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo; 

 

7.2.  O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
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oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga; 

 

7.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

 

7.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo; 

 

7.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo; 

 

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

 

7.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

 

7.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar nota fiscal 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório; 

 

7.6.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades; 

 

7.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
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conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

 

7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente, no prazo de 1 (uma) hora, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

7.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento; 

 

7.8.2. Realizar análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTARATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

 

7.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 

7.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização; 

 

7.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor financeiro para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão; 

 

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento; 
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7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 

 

7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação: 

 

7.12.  As fases de liquidação, registro das despesas no sistema apropriado e de pagamento do 

compromisso assumido seguirão as seguintes etapas: 

 

7.12.1. A liquidação da despesa somente se perfectibiliza com a entrega dos bens, da prestação 

dos serviços ou execução das obras, segundo as cláusulas contratuais e à vista dos documentos 

fiscais correspondentes e demais documentos exigidos em contrato e nos regulamentos legais, 

conforme os Anexos II, III e IV do Decreto Municipal nº 8.641/2024; 

 

7.12.2. Para efeito de pagamento, será obedecida a ordem cronológica determinada em Decreto 

Municipal próprio; 

 

7.12.3. Para o registro da despesa, o Gerente do Contrato deverá encaminhar à Contabilidade, 

por meio de processo específico devidamente autuado, os documentos mencionados no inciso I, 

devidamente atestados pelo fiscal do contrato, acompanhados de cópia do contrato e seus aditivos 

(quando for o caso), cópia da AFO (quando for o caso), cópia da Nota de Empenho e planilha 

atualizada de acompanhamento de saldos contratuais (quando for o caso); 

 

7.12.4. A Contabilidade verificará, com base nos incisos I a III, a instrução do processo e 

procederá com o ordenador da despesa as correções necessárias para o devido trâmite processual, 

sendo certo que, concluídas as verificações de praxe: 

 

7.12.4.1. A Contabilidade efetuará o cálculo das retenções (ISSQN, INSS, IR e demais retenções) 

cabíveis; 
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7.12.4.2. Efetuará o registro da despesa em sistema apropriado; 

 

7.12.4.3. Emitirá os documentos “Ordem de Pagamento”; 

 

7.12.4.4. Emitirá os documentos “Exame para Registro da Despesa”; 

 

7.12.4.5. Encaminhará o processo para pagamento; 

 

7.12.5. Somente após o efetivo pagamento e, tratando-se de aquisição de material permanente, o 

processo será encaminhado ao Setor de Almoxarifado e Patrimônio, vinculado à Diretoria 

Administrativa para o tombamento dos itens, retornando ao Setor de Contabilidade para as 

devidas conferências e anotações no Ativo Imobilizado da FUNDEC; 

 

7.13. O setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

7.13.1. O prazo de validade; 

 

7.13.2. A data da emissão; 

 

7.13.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

7.13.4. O período respectivo de execução do contrato; 

 

7.13.5. O valor a pagar e; 

 

7.13.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

Pagamento: 

 

7.14. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios:  

 



 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS 

FUNDEC – Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, 

Esporte, Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias. 

 
 

 

                                  Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 – Parque Duque 

   CEP 25085-131 – Duque de Caxias 
Tel.: 21- 2672-5650 

 

 

7.14.1. Requerimento de pagamento; 

 

7.14.2. Nota Fiscal de Serviços, Fatura ou Recibo de Prestação de Serviços (RPS), informando o 

período de execução do serviço, atestado e datado por 2 (dois) servidores com suas respectivas 

matrículas e assinaturas, declarando a regular prestação dos serviços faturados, de acordo com a 

contratação efetuada; Deverá estar destacado no documento fiscal o valor da retenção de INSS 

com o título “RETENÇÃO PARA PREVIDÊNCIA SOCIAL”, nos serviços que couberem; 

 

7.14.3. Termo de Contrato e seus aditivos, devidamente publicado, quando couber; 

 

7.14.4.  AFO pertinente ao faturamento, quando couber; 

 

7.14.5. Planilha contendo o detalhamento dos serviços executados, apurando o valor apresentado 

no faturamento emitido; 

 

7.14.6. Nota de Empenho; 

 

7.14.7.  AUTORIZO do Ordenador de Despesas pertinente; 

 

7.14.8. Relatório do Fiscal do contrato; 

 

7.14.9. Portaria de designação do Fiscal do contrato, devidamente publicada no Boletim Oficial; 

e 

  

7.14.10. Certidão negativa ou positiva com efeito negativa de FGTS, Receita Federal e CNDT; 

 

7.14.11. Folha de pagamento distintas e o respectivo resumo geral; 

 

7.14.12. GFIP com as informações relativas aos tomadores de serviços para cada estabelecimento 

da empresa contratante ou cada obra de construção civil, utilizando os códigos de recolhimento 

próprios das atividades, conforme normas previstas no Manual da GFIP; (IN FRB n° 971/2009 

– art.134 – I); 

 

7.14.13. Guia de recolhimento do FGTS e guia da Previdência Social devidamente quitadas 
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referente ao período da prestação do serviço; e 

 

7.14.14. Documento de Arrecadação Federal (DARF) dos tributos federais, quando houver. 

 

Prazo de pagamento: 

 

7.15. O pagamento será efetuado pela FUNDEC no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 

contado da data de protocolização da Nota Fiscal e dos respectivos documentos comprobatórios, 

conforme indicado no subitem 7.14; 

 

7.16.  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada caso os documentos discriminados no 

subitem 7.14 estejam com a validade expirada. Deste modo, o pagamento ficará retido até a 

apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo à FUNDEC 

nenhuma responsabilidade sobre o atraso no respectivo pagamento. 

 

Forma de pagamento: 

 

7.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado; 

 

7.18.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento; 

 

7.19.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

 

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.20. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, através do SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL; 

 

Forma de fornecimento:  

 

8.2. O fornecimento do objeto será de forma parcelada; 

 

Exigências de habilitação: 

 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação Jurídica: 

 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro de Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

8.6. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI:  inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantins, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde para 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971; 

 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, § 2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021; 

 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, 

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
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Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), conforme o caso; 

 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

 

8.17. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, devendo ser apresentada de forma 

conjunta ou independente, conforme o caso; 

 

8.18. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

 

8.20. Os documentos referidos nos subitens 8.15 ao 8.19, poderão ser substituídos ou supridos, 

no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive 

por meio eletrônico; 

 

8.21. A comprovação de atendimento do disposto nos subitens 8.17, 8.18 e 8.19 deverá ser feita 

na forma da legislação específica. 

 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

 

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 



 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS 

FUNDEC – Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, 

Esporte, Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias. 

 
 

 

                                  Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 – Parque Duque 

   CEP 25085-131 – Duque de Caxias 
Tel.: 21- 2672-5650 

 

 

Qualificação Econômico-Financeira: 

 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admita a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples; 

 

8.25. Certidão de negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, 

conforme Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 

 

8.26. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

  

 8.26.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

 

 8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; 

 

 8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

 8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD ao Sped. 

 

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) 

do valor total estimado da contratação; 

 

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
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abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, § 1º) 

 

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentado pelo fornecedor, 

conforme art. 69, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Qualificação Técnica: 

 

8.30. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso.  

 

8.30.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante; 

 

8.30.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor; 

 

8.30.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 

o objeto contratado, dentre outros documentos; 

 

9.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo total estimado da contratação é de R$ 398.690,00 (trezentos e noventa e oito mil 

e seiscentos e noventa reais). 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

VALOR 

UNITÁRIO 

QUANTIDADE 

MÁXIMA 

VALOR  

TOTAL 

1 
Coffee break para 50 pessoas contendo:  

2 variedades de salgados assados; 
SERVIÇO R$ 2.512,50 20 R$ 50.250,00 
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2 variedades de salgados fritos; 

2 variedades de mini sanduíches; 

2 variedades de quitandas doces; 

2 tipos de refrigerante; 

2 tipos de suco; 

Água mineral; 

Talheres, guardanapos, copos 

2 

Coffee break para 100 pessoas contendo: 

2 variedades de salgados assados; 

2 variedades de salgados fritos; 

2 variedades de mini sanduíches; 

2 variedades de quitandas doces; 

2 tipos de refrigerante; 

2 tipos de suco; 

Água mineral; 

Talheres, guardanapos, copos 

SERVIÇO R$ 3.211,00 20 R$ 64.220,00 

3 

Coffee break para 150 pessoas contendo: 

3 variedades de salgados assados; 

3 variedades de salgados fritos; 

3 variedades de mini sanduíches; 

3 variedades de quitandas doces; 

2 tipos de refrigerante; 

2 tipos de suco; 

Água mineral; 

Talheres, guardanapos, copos 

SERVIÇO R$ 3.909,00 20 R$ 78.180,00 

4 

Coffee break para 200 pessoas contendo: 

3 variedades de salgados assados; 

3 variedades de salgados fritos; 

3 variedades de mini sanduíches; 

3 variedades de quitandas doces; 

2 tipos de refrigerante; 

2 tipos de suco; 

Água mineral; 

Talheres, guardanapos, copos 

SERVIÇO R$ 4.302,00 20 R$ 86.040,00 

5 

Coffee break para 300 pessoas contendo: 

3 variedades de salgados assados; 

3 variedades de salgados fritos; 

SERVIÇO R$ 6.000,00 20 R$ 120.000,00 



 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS 

FUNDEC – Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, 

Esporte, Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias. 

 
 

 

                                  Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 – Parque Duque 

   CEP 25085-131 – Duque de Caxias 
Tel.: 21- 2672-5650 

 

 

3 variedades de mini sanduíches; 

3 variedades de quitandas doces; 

2 tipos de refrigerante; 

2 tipos de suco; 

Água mineral; 

Talheres, guardanapos, copos 

VALOR TOTAL R$ 398.690,00 

 

9.2. O valor aqui apresentado é meramente indicativo, não se tratando do preço máximo 

admissível da futura contratação. O método para estimativa de preços que norteará o certame 

obedecerá às diretrizes estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 

2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 

para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional; 

 

9.3. Tendo em vista se tratar de licitação para registro de preços, os preços registrados poderão 

ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações: 

  

 9.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

 9.3.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

 9.3.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

 

 9.3.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1. A despesa decorrente da contratação, ocorrerá na seguinte dotação orçamentária: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade Orçamentária Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos 

1002 04.122.0001.2.163 3.3.90.39.02 1500 

1002 04.122.0001.1.068 3.3.90.39.02 1700 

 

            Duque de Caxias, 24 de julho de 2025. 

 

Elaborado por: 

 

Marcelo Batista Freire 

Diretor Administrativo 

Matrícula n°: 240.353-5 

 

 

 

 

 

 

 

Aprovado por: 

 

Roseli Ramos Duarte Fernandes  

Presidente da Fundec 

Matrícula n°: 240.364-0 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2025 

DATA E HORA DA REALIZAÇÃO: 4 DE NOVEMBRO DE 2025, ÀS 9h 

 
Razão Social:...................................................................................................................................................... 

Endereço: ........................................................................................................................................................... 

CNPJ: ................................................................................................................................................................. 

Telefone de contato: (   )..............................................E:mail:........................................................................... 

Dados bancários: ......................../.............................. - ........................................................ 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

QUANTIDADE 

MÁXIMA 

VALOR 

TOTAL 

1 

Coffee break para 50 pessoas contendo:  

2 variedades de salgados assados; 

2 variedades de salgados fritos; 

2 variedades de mini sanduíches; 

2 variedades de quitandas doces; 

2 tipos de refrigerante; 

2 tipos de suco; 

Água mineral; 

Talheres, guardanapos, copos 

SERVIÇO  20  

2 

Coffee break para 100 pessoas contendo: 

2 variedades de salgados assados; 

2 variedades de salgados fritos; 

2 variedades de mini sanduíches; 

2 variedades de quitandas doces; 

2 tipos de refrigerante; 

2 tipos de suco; 

Água mineral; 

Talheres, guardanapos, copos 

SERVIÇO  20  

3 

Coffee break para 150 pessoas contendo: 

3 variedades de salgados assados; 

3 variedades de salgados fritos; 

3 variedades de mini sanduíches; 

3 variedades de quitandas doces; 

2 tipos de refrigerante; 

2 tipos de suco; 

Água mineral; 

Talheres, guardanapos, copos 

SERVIÇO  20  

4 

Coffee break para 200 pessoas contendo: 

3 variedades de salgados assados; 

3 variedades de salgados fritos; 

3 variedades de mini sanduíches; 

3 variedades de quitandas doces; 

2 tipos de refrigerante; 

2 tipos de suco; 

Água mineral; 

Talheres, guardanapos, copos 

SERVIÇO  20  

5 

Coffee break para 300 pessoas contendo: 

3 variedades de salgados assados; 

3 variedades de salgados fritos; 

3 variedades de mini sanduíches; 

3 variedades de quitandas doces; 

SERVIÇO  20  
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TOTAL GERAL POR EXTENSO: ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

1 – O LICITANTE, AO ENTREGAR A PRESENTE PROPOSTA DEVIDAMENTE PREENCHIDA, EM PAPEL 

TIMBRADO, ASSINADA E CARIMBADA, DECLARA, SOB PENA DE RESPONSABILIDADE, QUE 

CONCORDA COM TODOS OS TERMOS E CONDIÇÕES PREVISTOS E ESTABELECIDOS NO 

RESPECTIVO EDITAL E SEUS ANEXOS; 

 

2 – O PRAZO DE VALIDADE DA PRESENTE PROPOSTA SERÁ DE NO MÍNIMO 60 (SESSENTA) DIAS, 

CONTADOS DA DATA DE SUA ENTREGA;  

 

3 – A PRESENTE PROPOSTA SERÁ ACEITA MANUSCRITA OU IMPRESSA, SEM EMENDAS, RASURAS 

OU ENTRELINHAS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO; 

 

4 – DECLARO QUE A PROPOSTA FOI ELABORADA DE FORMA INDEPENDENTE; 

 

5 – AO FORMULAR, ANEXAR E CADASTRAR SUA PROPOSTA, OS LICITANTES DEVERÃO ATENDER 

AOS DESCRITIVOS DOS ITENS CONTIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I DO EDITAL) E 

ORDENADOS CONFORME DISPOSIÇÃO NESTE MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO (ANEXO II DO 

EDITAL), VISTO QUE NO COMPRASNET, ALGUNS ITENS PODEM APRESENTAR DIVERGÊNCIAS EM 

SUAS DESCRIÇÕES, DEVIDO A IMPOSSIBILIDADE DE EDIÇÃO. OS DESCRITIVOS NO SISTEMA SÃO 

APENAS REFERENCIAIS, DEVENDO O LICITANTE SE ATENTAR A ESTE FATO. 

 

................................................................................... 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

2 tipos de refrigerante; 

2 tipos de suco; 

Água mineral; 

Talheres, guardanapos, copos 
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ANEXO III 

PLANILHA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 

PROCESSO: 001.9252025 
BANCO DE 

PREÇOS 
FORNECEDOR 1 FORNECEDOR 2 FORNECEDOR 3 

FUNDEC 

VALOR MÉDIO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 

MÁXIMA 

Valor 

unitário 

Valor 

total 

Valor 

unitário 

Valor 

total 

Valor 

unitário 

Valor 

total 

Valor 

unitário 

Valor 

total 

Valor 

unitário 

Valor 

total 

1 

Coffee break para 50 pessoas contendo:  

2 variedades de salgados assados; 

2 variedades de salgados fritos; 

2 variedades de mini sanduíches; 

2 variedades de quitandas doces; 

2 tipos de refrigerante; 

2 tipos de suco; 

Água mineral; 

Talheres, guardanapos, copos 

SERV 20 
 R$                                       

1.242,40  
 R$                                              

24.848,00  
 R$                                            

995,00  
 R$                                             

19.900,00  
 R$                                         

2.500,00  
 R$                                                 

50.000,00  
 R$                                         

2.000,00  
 R$                                                

40.000,00  
 R$                                                       

1.621,20  
 R$                                                 

32.424,00  

2 

Coffee break para 100 pessoas contendo: 

2 variedades de salgados assados; 

2 variedades de salgados fritos; 

2 variedades de mini sanduíches; 

2 variedades de quitandas doces; 

2 tipos de refrigerante; 

2 tipos de suco; 

Água mineral; 

Talheres, guardanapos, copos 

SERV 20 
 R$                                       

1.895,20  
 R$                                              

37.904,00  
 R$                                         

1.990,00  
 R$                                             

39.800,00  
 R$                                         

4.800,00  
 R$                                                 

96.000,00  
 R$                                         

4.000,00  
 R$                                                

80.000,00  
 R$                                                       

1.942,60  
 R$                                                 

38.852,00  

3 

Coffee break para 150 pessoas contendo: 

3 variedades de salgados assados; 

3 variedades de salgados fritos; 

3 variedades de mini sanduíches; 

3 variedades de quitandas doces; 

2 tipos de refrigerante; 

2 tipos de suco; 

Água mineral; 

Talheres, guardanapos, copos 

SERV 20 
 R$                                       

3.118,75  
 R$                                              

62.375,00  
 R$                                         

2.985,00  
 R$                                             

59.700,00  
 R$                                         

6.900,00  
 R$                                               

138.000,00  
 R$                                         

6.000,00  
 R$                                              

120.000,00  
 R$                                                       

3.051,88  
 R$                                                 

61.037,60  
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4 

Coffee break para 200 pessoas contendo: 

3 variedades de salgados assados; 

3 variedades de salgados fritos; 

3 variedades de mini sanduíches; 

3 variedades de quitandas doces; 

2 tipos de refrigerante; 

2 tipos de suco; 

Água mineral; 

Talheres, guardanapos, copos 

SERV 20 
 R$                                       

3.892,38  
 R$                                              

77.847,60  
 R$                                         

3.980,00  
 R$                                             

79.600,00  
 R$                                         

8.800,00  
 R$                                               

176.000,00  
 R$                                         

8.000,00  
 R$                                              

160.000,00  
 R$                                                       

3.936,19  
 R$                                                 

78.723,80  

5 

Coffee break para 300 pessoas contendo: 

3 variedades de salgados assados; 

3 variedades de salgados fritos; 

3 variedades de mini sanduíches; 

3 variedades de quitandas doces; 

2 tipos de refrigerante; 

2 tipos de suco; 

Água mineral; 

Talheres, guardanapos, copos 

SERV 20 
 R$                                       

5.933,00  
 R$                                            

118.660,00  
 R$                                         

5.970,00  
 R$                                           

119.400,00  
 R$                                       

12.600,00  
 R$                                               

252.000,00  
 R$                                       

12.000,00  
 R$                                              

240.000,00  
 R$                                                       

5.951,50  
 R$                                               

119.030,00  

    
Valor 

total 

 R$      

321.634,60  

Valor 

total 

 R$     

318.400,00  

Valor 

total 

 R$       

712.000,00  

Valor 

total 

 R$      

640.000,00  

Valor 

total 

 R$       

330.067,40  
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
N° ___/2025 

 

A FUNDEC - Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, Lazer, Cultura e 

Políticas Sociais de Duque de Caxias – CNPJ: 07.432.522/0001-01, Órgão Gerenciador do Sistema de 

Registro de Preços, com sede na Avenida Brigadeiro Lima e Silva, n° 131, Parque Duque, Duque de 

Caxias – RJ, CEP: 25085-131, neste ato representada por seu Presidente, Sr. ____________, nomeado 

(a) pela Portaria n° _____ de _____ de _____, publicada no Boletim Oficial n° ____ de _____ de 

_____, inscrito no CPF sob o n° __________________, portador(a) da Carteira de Identidade n° 

__________________, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS n° ________/_________, processo 

administrativo n° 000.XXX/XXXX, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1 – OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de material de 

beleza, para atender às necessidades do curso de manicure e pedicure, constantes do Termo de 

Referência, Anexo I do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° ______, que é parte integrante 

desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
RAZÃO SOCIAL: _____________________________________________ 

ENDEREÇO: _____________________________________________ 

CNPJ: _____________________________________________ 
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ITEM DESCRIÇÃO 

MARCA 

(se exigido no 

edital) 

UNID. QUANTD. 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

PRAZO 

GARANTIA 

VALIDADE 

       

       

       

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 

3 – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  

 

3.1. O órgão gerenciador será a Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 

Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias; 

 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos/entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

ITEM ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) UNIDADE QUANTIDADE 

    

    

    

 

4 – DA ADESÃO À ATA DE RESGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art.23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 
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4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor; 

 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor; 

 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento; 

 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 

vigência da ata; 

 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços; 

 

- DOS LIMITES PARA AS ADESÕES  

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes; 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços; 

 

- VEDAÇÃO A ACRÉSCIMOS DE QUANTITATIVOS  

 

4.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5 – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, a partir da data de publicação do 

respectivo extrato no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso; 

 

5.1.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro; 

 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos; 

 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na Ata de Registro de Preços será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei n° 

14.133, de 2021; 

 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços; 

 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art.124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação;e 

 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata; 

 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata; 

 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original; 

 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assianr a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições 

estabelecidas no edital;e 

 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

 

5.8. A Ata de Registro de Preços com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgada no Boletim 

Oficial do Município de Duque de Caxias; 

 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 

a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021; 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração; 

 

5.10. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 

estabelecidas no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado; 

 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;ou 

 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição; 

 

5.12. A existência de preço registrado implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6 – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrências de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 



 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS 

FUNDEC – Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 

Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias. 

 
 

 

 Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 – Parque Duque 

                                       CEP 25085-131 – Duque de Caxias 
                                                            Tel.: 21- 2672-5650 

 

 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajusamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021; 

 

6.1.3.1. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a contagem de anulidade e o índice previsto 

para a contratação; 

 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

 

7 – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado; 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas; 

 

7.1.2. Na hipóteses prevista no item anterior, o órgão ou entidade gerenciadora convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiverem seu registro 

cancelado; 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa; 

 

7.1.4. Na hipóteses de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art.124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso; 

 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas; 

 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estababelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 

9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável; 

 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.124 da Lei n° 124, de 

2021; 

 

8 – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registros de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

 

8.2. O remanejamento poderá ser feito: 

 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento; 

 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art.32 do Decreto n° 11.462, de 2023; 

 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados; 

 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens; 

 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9 – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. O registro será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §2°, do Decreto n° 

11.462, de 2023; ou 
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021; 

 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção; 

 

9.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas no item 9.1. será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa; 

 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedo, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação; 

 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;ou 

 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, 

de 2023. 

 

10 – DAS PENALIDADES  

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital; 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata; 

 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inciso XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, 

inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor; 

 

11 – CONDIÇÕES GERAIS  

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definifos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL; 

 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata doi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes, se houver. 

 

Local e data 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s) 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

CADASTRO DE RESERVA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025 

 

 Seguindo a ordem de classificação, segue a relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Razão social, ___________________________, CNPJ/MF, ___________________________, endereço, 

___________________________, contatos, ___________________________, representante 

__________________________.  

 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA 

(se exigido no edital) 
UNID. 

QUANTD. 

MÍN. 

QUANTD. 

MÁX. 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

PRAZO 

GARANTIA 

VALIDADE 

        

        

        

 

 Seguindo a ordem de classificação, segue a relação de fornecedores que mantiveram sua pro-

posta original: 

 

Razão social, ___________________________, CNPJ/MF, ___________________________, endereço, 

___________________________, contatos, ___________________________, representante 

__________________________.  

 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA 

(se exigido no edital) 
UNID. 

QUANTD. 

MÍN. 

QUANTD. 

MÁX. 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

PRAZO 

GARANTIA 

VALIDADE 
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ANEXO V 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

Espécie: Contrato  

Livro: 01/2025  

Termo: xxx/xxxx 

Fls.: xxxx 

 

 

Contrato que entre si celebram a FUNDAÇÃO DE 

APOIO  A ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, ESPORTE, LAZER, CULTURA E 

POLÍTICAS SOCIAS DE DUQUE DE CAXIAS – 

FUNDEC, como CONTRATANTE, e de outro lado, 

XXXXXXXXXXXXX, como CONTRATADA, oriundo 

do Pregão Eletrônico número XXXX/XXXX, modo de dis-

puta aberto, menor preço por global, com fulcro na Lei Fe-

deral 14.133 de 2021, no Decreto Municipal nº 8.641/2024 

e demais normas aplicáveis, mediante as cláusulas e condi-

ções a seguir.  

 

 

A FUNDAÇÃO DE APOIO A ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, ESPORTE, LA-

ZER, CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE DUQUE DE CAXIAS - FUNDEC, Pessoa Jurídica de 

Direito Público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob número 07.432.522/0001-01, com 

sede na Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 - Parque Duque, Duque de Caxias, RJ, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada por sua Presidente, Sra. ROSELI RAMOS DUARTE 

FERNANDES, brasileira, casada, inscrita no Cadastro de Pessoa Física o número de ordem 

002.XXX.XXX-32, com domicílio profissional acima declinado, conforme delegação por competência que 

lhe foi atribuída pelo ato de nomeação, através da Portaria 017/GP/2025, de 02 de janeiro de 2025, 

devidamente publicada no Boletim Oficial Extraordinário de 02 de janeiro de 2025, e, de outro lado, 

XXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica sob o número XX.XXX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXX, CEP 

XXXX-XXX, neste ato representada  por XXXXXXXXXXXXX, portador da carteira de identidade nú-

mero XXXXXX, expedida pelo XXXXXX em XX/XX/XXXX, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob 

o número XXX.XXX.XXX-XX, resolvem celebrar o presente CONTRATO, tendo em vista o constante e 

decidido no Procedimento Administrativo XXX.XXX/XXXX, contendo as seguintes cláusulas e condi-

ções: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – (Legislação Aplicável) 

 

Este Contrato rege-se pela Lei nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 8.641/2024, pelo edital e seus 

anexos, e demais normas pertinentes. 
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Parágrafo Único - A CONTRATADA declara conhecer integralmente as normas e concorda em sujeitar-

se às estipulações, sistema de penalidades e demais regras dela constantes, ainda que não expressamente 

transcritas neste Instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – (Objeto) 

 

O objeto do presente Contrato é a XXXXXXXXXX, para atender as necessidades do XXXXXXX, ofertado 

por esta XXXXXXXX, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus ane-

xos, decorrente do Pregão Eletrônico número XXXX/XXXX, que tramitou nos autos do processo 

administrativo XXX.XXX/XXXX.  

 

Parágrafo Único – O fornecimento será executado com obediência rigorosa, fiel e integral a todas as exi-

gências, prazos, condições gerais e especiais, constantes do PROCESSO, bem como nos detalhes e instru-

ções fornecidas pela FUNDEC.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – (Valor e Empenho) 

 

O valor global deste Contrato é de R$ XXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme Pregão Ele-

trônico número XXXXX/XXXX, constante no Procedimento Administrativo XXX.XXX/XXXX.  

 

Parágrafo Único – A despesa total decorrente deste Termo, mencionada no caput desta CLÁUSULA, será 

coberta pela nota de empenho abaixo relacionada: 

 
Nº DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO FONTE 

XXX XX/XX/XXX R$XXXXX XXXX XX XXX XXXX XXXX X.X.XX.XX.XX XXXX 

 

CLÁUSULA QUARTA – (Vigência) 

 

A vigência do presente contrato será de XX (XXXX) meses, contados da XXXXX, conforme edital, po-

dendo ser prorrogado por igual período, nos termos da legislação vigente e do interesse público, mediante 

termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – (Forma e Prazo de Pagamento) 

 

Os pagamentos ocorrerão após a regular liquidação da despesa. A liquidação da Despesas somente ser 

perfectibiliza com a entrega dos bens e à vista dos Documentos fiscais correspondentes e demais documen-

tos exigidos em contrato e nos regulamentos legais, conforme os Anexos I, II e IV do Decreto Municipal 

8.641 de 2024.  

 

Parágrafo Primeiro – Para efeito de pagamento será obedecida a ordem cronológica determinada em De-

creto Municipal acima mencionado. 
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Parágrafo Segundo – Para fins de registro da despesa, o Gerente do Contrato deverá encaminhar à Conta-

bilidade, por meio de processo específico devidamente autuado,  os documentos mencionados no artigo 44, 

I do Decreto Municipal 8.641 de 2024, devidamente atestado pelo fiscal do contrato, acompanhados de 

cópia do contrato e seus aditivos (quando for o caso) cópia da Autorização de Fornecimento (quando for o 

caso), cópia da nota de empenho e planilha atualizada de acompanhamento de saldos contratuais (quando 

for o caso).   

 

Parágrafo Terceiro – Poderá o pagamento ser antecipado nas hipóteses previstas no artigo 141, §1°, inci-

sos I à V, da Lei 14.133 de 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – (Da Documentação para Pagamento) 

 

Para a efetivação do pagamento fica obrigada a apresentação dos seguintes documentos, conforme Anexo 

II do Decreto 8.641 de 2024:  

I – Requerimento em papel timbrado da empresa, endereçado ao presidente da FUNDEC, solicitando o 

pagamento do valor devido, indicando também os dados bancários para depósito, carimbado e assinado por 

seu representante legal;  

II - Nota Fiscal de Serviços, Fatura ou Recibo de Prestação de Serviços (RPS), informando o período de 

execução do serviço, atestado e datado por 02 (dois) servidores com suas respectivas matrículas e 

assinaturas, declarando a regular prestação dos serviços faturados, de acordo com a contratação efetuada. 

Deverá estar destacado no documento fiscal o valor da retenção de INSS com o título “RETENÇÃO PARA 

A PREVIDÊNCIA SOCIAL”, nos serviços que couberem. (IN RFB nº 971/2009);  

III - Termo de Contrato e seus aditivos, devidamente publicado, quando couber;  

IV - AFO pertinente ao faturamento, quando couber;  

V - Planilha de controle detalhada de todos os serviços executados, apurando o valor apresentado no fatu-

ramento emitido;  

VI - Nota de Empenho;  

VII - AUTORIZO do respectivo Ordenador de Despesas;  

VIII - Relatório do Fiscal do contrato, de acordo com o artigo 38, II “a”;  

IX - Portaria de designação do Fiscal do contrato, devidamente publicada no Boletim Oficial;   

X - Certidão negativa ou positiva com efeito negativa de FGTS, Fazenda Nacional, inclusive previdência e 

CNDT; 

XI - Folhas de pagamento distintas e o respectivo resumo geral;  

XII - GFIP com as informações relativas aos tomadores de serviços para cada estabelecimento da empresa 

contratante ou cada obra de construção civil, utilizando os códigos de recolhimento próprios da atividade, 

conforme normas previstas no Manual da GFIP; (IN RFB nº 971/2009 – art. 134 - I);  

XIII - Guia de recolhimento do FGTS e guia da Previdência Social devidamente quitadas referente ao pe-

ríodo da prestação do serviço;  

XIV - Documento de Arrecadação Federal (DARF) dos tributos federais (quando houver).  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – (Obrigações da CONTRATADA) 

 

São obrigações da CONTRATADA: 
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I – Efetuar a entrega dos bens, a suas expensas, em perfeito estado, de acordo com as especificações cons-

tantes no presente Termo, sempre que solicitado e nas quantidades estipuladas na solicitação; 

II - Os bens deverão ser de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, sendo novos e de primeiro 

uso, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente; 

III – Não será aceito o bem que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, 

nem quaisquer pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão 

do objeto contratado; 

IV – Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências da FUNDEC; 

V - Dar ciência à FUNDEC, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando 

da entrega dos produtos; 

VI – Substituir os bens entregues em desacordo com a proposta de preço ou as especificações descritas 

neste Termo, ou que por ventura seja entregue com defeito ou imperfeições; 

VII – Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas e quaisquer outras que forem devidas, referen-

tes ao objeto; 

VIII – Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a terceiros em razão 

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras comina-

ções contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

IX – Manter, durante o período de entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 

Termo, quando da realização do pagamento pela FUNDEC; 

X – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela FUNDEC; 

XI – As reponsabilidades assumidas não poderão ser transferidas a outrem, no todo ou em parte, sem a 

prévia e expressa anuência da FUNDEC; 

XII – A contratada caberá assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 

que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

Contratante; 

XIII – Assumir a responsabilidade por eventuais acidentes de trabalho, quando forem vítimas os seus 

empregados, quando da entrega dos materiais constantes neste Termo, ainda que venha a ocorrer nas de-

pendências desta Fundação, Unidades de Ensino e Conveniadas; 

XIV – Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados e 

acidentes causados a terceiros; 

XV Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumi-

das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – (Obrigações da FUNDEC) 

 

São obrigações da FUNDEC:  

 

I – Receber os bens e verificar se os mesmos se encontram de pleno acordo com as especificações definidas 

neste Termo; 

II – Rejeitar no todo ou em parte, os bens que a contratada entregar fora das especificações deste Termo.  

III – Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo represen-

tante da contratada; 

IV – Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na entrega dos Bens; 
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V – Permitir acesso dos empregados da contratada as dependências da FUNDEC para a entrega dos bens; 

VI – Aplicar penalidades à empresa contratada, por descumprimento das condições estabelecidas neste 

Termo; 

VII - Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos 

neste Termo; 

VIII – Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado. 

IX - A FUNDEC não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução deste Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – (Fiscalização) 

 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 

instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e da legislação aplicável, 

respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. A Fiscalização da execu-

ção do Contrato caberá à FUNDEC e, notadamente, ao Gerente a ser especificamente designado, conforme 

o estabelecido nos artigos 35 a 37 do Decreto Municipal 8.641 de 2024, ultilizando subsidiariamente a Lei 

Federal 14.133 de 2021. 

 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA declara aceitar os métodos e processos de inspeção, verificação 

e controle adotados pela Fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos e comunicações indispensáveis ao desempenho de sua atividade.  

Parágrafo Segundo – A atuação da Fiscalização em nada restringe a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao fornecimento contratados, à sua execução, consequên-

cias e implicações, próximas ou remotas, perante a municipalidade ou terceiros, do mesmo modo que a 

ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implica em corresponsa-

bilidade da FUNDEC.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – (Aceitação do Objeto do Contrato) 

 

A aceitação dos materiais previstos neste contrato se dará mediante a avaliação de dois funcionários da 

FUNDEC, que constatarão se os mesmos atendem a todas as especificações contidas no Edital. 

 

Parágrafo Único – Na recusa de aceitação, por não atenderem às exigências da FUNDEC, a CONTRA-

TADA deverá substituir os materiais, passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos 

da FUNDEC a partir da data da efetiva aceitação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – (Força Maior) 

 

Os motivos de força maior que possam impedir a CONTRATADA de cumprir o prazo e condições do 

contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolizado. Não serão considera-

das quaisquer alegações baseadas em greve ou em ocorrência não comunicada nem aceitas pela Fiscalização 

nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – (Suspensão da Execução) 

 

É facultado a FUNDEC suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos diante de justificadas 

razões de interesse público.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – (Sanções Administrativas) 

 

Em caso de inexecução contratual, total ou parcial,  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto contratado sem motivo justificado, apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa du-

rante a execução do contrato, praticar ato fraudulento na execução do contrato, comportasse de modo ini-

dôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, e praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da lei 12.846 de 

2013, atendendo ao princípio do contraditório e da ampla defesa, com fulcro na legislação vigente, em 

especial a Lei Federal 14.133 de 2021, ficará sujeito às seguintes penalidades: 

 

a) advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não jus-

tificar a imposição de penalidade mais grave 

b) Multa Moratória, para as infrações descritas no item "d", de 0,33% (zero virgula trinta três por 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 120 (cento 

e vinte) dias; 

b.1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

      b.2) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137 da Lei 14.133 

de 2021; 

b.3) Compensatória, para as infrações descritas acima nas alíneas "e" e "h" de 10% (dez por cento) 

do valor da contratação; 

b.4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea "c", de até 20% 

(vinte por cento) do valor da contratação; 

b.5) Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "b", de 20% (vinte por cento) a 50% 

(cinquenta por cento) do valor da contratação; 

b.6) Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea 

"d", de até 20% (vinte por cento) do valor da contratação; 

b.7) Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "a", de 10% (dez porcento) a 30% 

(trinta por cento) do valor da contratação; 

c) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” que do subitem acima, sempre que não justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” que do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” que justifique a 

imposição de penalidade mais grave com a Administração Pública, conforme disposto no artigo 155, 

inciso IV da Lei 14.133 de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – (Rescisão Administrativa) 

 

A declaração de rescisão deste Contrato, em todos os casos em que ela é admissível, operará seus efeitos a 

partir da publicação do ato administrativo no Boletim Oficial, aplicáveis à espécie os artigos 137 e seguintes 

da Lei 14.133 de 2021.  

 

Parágrafo Único – Na hipótese de ser decretada a rescisão administrativa, por culpa da CONTRATADA, 

além das demais sanções cabíveis, ficará ele sujeito à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o 

valor do Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – (Recursos) 

 

Contra as decisões de que resultarem sanções administrativas a CONTRATADA poderá:  

a) recorrer à própria FUNDEC;  

1 – do ato que aplicar a pena de advertência, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da ciência da decisão;  

2 – do ato que impuser a multa prevista na alínea “b” da Cláusula Décima Terceira, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis contados da data da sua intimação;  

b) do ato que impuser as penas previstas nas alíneas “c” e “d” da Cláusula Décima Terceira, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis contados da data da sua intimação, oferecer defesa escrita e especificar as provas que 

pretende produzir; 

c) pedir reconsideração da decisão que declarar o impedimento do direito ou a inidoneidade da CONTRA-

TADA para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 

da sua intimação da decisão proferida.  

 

Parágrafo Primeiro – Os recursos e pedidos de reconsideração não têm efeito suspensivo, exceto se este 

lhe for atribuído pela autoridade competente para conhecê-lo em última instância.  

Parágrafo Segundo – Os recursos serão apresentados conforme normas estabelecidas no presente processo 

administrativo e baseados na Lei 14.133 de 2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – (Da Cobrança Judicial) 

 

Serão cobrados em processo judicial os valores correspondentes às importâncias decorrentes de quaisquer 

sanções impostas a CONTRATADA, bem como os das perdas e danos e dos prejuízos sofridos pela FUN-

DEC em decorrência da má execução ou da inexecução do Contrato. Nesse caso a CONTRATADA ficará 

sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o 

valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, das custas judiciais e dos honorários de 

advogados, fixados desde logo em 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – (Foro) 

 

Fica eleito o foro da Comarca do Município de Duque de Caxias - RJ, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

litígios referentes ao presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

 



 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS 

FUNDEC – Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 

Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias. 

 
 

 

 Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 – Parque Duque 

                                       CEP 25085-131 – Duque de Caxias 
                                                            Tel.: 21- 2672-5650 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – (Publicação) 

 

Obriga-se a FUNDEC a promover a publicação no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias, do 

extrato do presente Contrato, na forma do artigo 30, do Decreto Municipal 8.641 de 2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO ENVIO AO ÓRGÃO DE CONTROLE 

 

A FUNDEC providenciará a remessa de cópias do presente instrumento ao Tribunal de Contas do Estado 

do Rio de Janeiro no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua publicação.  

 

Parágrafo Único – A Diretoria Jurídica será responsável por manter em seus arquivos uma via autêntica 

do Termo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam este instrumento por seus representantes em 03 

(três) vias de igual teor e forma, estando cientes que eventual divergência entre o presente Contrato e o 

Termo de Referência acostado ao processo administrativo respectivo, este último prevalecerá sobre aquele. 

 

 

Duque de Caxias, ____ de _____________ de xxxx. 

 

 

 

_________________________________________________ 

ROSELI RAMOS DUARTE FERNANDES 

Presidente da Fundec 

Matrícula 240.364-0 

 

 

_______________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

 

 

Testemunhas: 

 

 

Assinatura: __________________________________ 

CPF:  __________________________________ 

 

Assinatura: __________________________________ 

CPF:  __________________________________ 

 


